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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024

EDITAL: 75/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10.098/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/06/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta
forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às
16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha
de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 28 de maio de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - Conselho Municipal de Contribuintes Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024

Conselho Municipal de Contribuintes

Conforme disposto na Lei n.º 5.624/2015, que cria o Conselho Municipal de Contribuintes, ins�tuído para julgar em 2ª e úl�ma instância administra�va os recursos
interpostos decorrentes de lançamentos de impostos, taxas, contribuições e infrações à legislação tributária municipal, e no ar�go 45 do Decreto Municipal nº
243/2016, ficam publicadas as decisões dos julgamentos da sessão ordinária ocorrida no dia 28 de maio de 2024:

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 32400/2021 e apensos

Interessado: TATIANA HERGERT RAMIRO

CPF: 307.776.338-92

Conselheira Relatora: Mariane Fernandes de Lima

EMENTA

IPTU/TSU DE 2021. PEDIDO DE REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMÓVEL I.M. 4969.007.000. LANÇAMENTO CONFORME A PGV. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 42945/2022 e apensos

Interessado: QUALIVIP ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 14.835.969/0001-97

Conselheira Relatora: Mayara Rampo

EMENTA

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGULARIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO DENTRO DO PRAZO LEGAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 59298/2022 e apensos

Interessado: W.R.M. - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA

CNPJ: 20.111.799/0001-09

ADV: Ma�heus Benassi Ba�sta (OAB 287348/SP)

Conselheiro Relator: Arlindo Sari Jacon

EMENTA

IPTU de 2022– REVISÃO DE LANÇAMENTO REALIZADO DE OFÍCIO – ERRO DE FATO E SUPOSTA OFENSA AO ART. 28 DO CTM – LEI Nº 1.890/1983 – AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTOS QUE DESABONE O LANÇAMENTO REALIZADO COM BASE NO ART. 32 DO CTM. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 38011/2022 e apensos.

Interessado: B.P.N. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ: 67.788.836/0001-36

ADV: Lúcio dos Santos César (OAB 276087/SP)

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o
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EMENTA

IMPUGNAÇÃO DO IPTU DE 2022. RECURSO INTEMPESTIVO. DEVIDAMENTE INTIMADO APLICAÇÃO DOS ARTS. 181 E 196 DO CTM. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS PARA IMPUGNAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 31452/2022 e apensos.

Interessado: LIMEIRA HOBBY CENTER LTDA ME

CNPJ: 01.424.885/0001-19

Conselheiro Relator: Leonardo Marcio

EMENTA

RECURSO VOLUNTÁRIO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA COMETIDA EM 2008. CONHECIMENTO PELO FISCO EM 2021. DECADÊNCIA DECLARADA. EXIGÊNCIA
DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DISPENSADA POR LEI POSTERIOR. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI BENÉFICA AO CONTRIBUINTE. REFORMA DA DECISÃO DE 1ª
INSTÂNCIA. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO IMPUGNADO. RECURSO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 42070/2021 e apensos

Interessado: BETO’S RECUPERADORA DE VEÍCULOS E AUTO PEÇAS LTDA ME

CNPJ: 56.977.358/0001-23

ADV: LUCAS DE ARAUJO FELTRIN (OAB 274113/SP)

Voto divergente da Conselheira: Hérica Vaz de Arruda

EMENTA

ISSQN – ARBITRAMENTO DE ISSQN DEVIDO À OMISSÃO DE RECEITA NO SIMPLES NACIONAL – NULIDADE DO LANÇAMENTO E ABUSIVIDADE DA MULTA DE 75%.
NULIDADE DO ACRÉSCIMO DE 10% DO PREÇO DO SERVIÇO NO ARBITRAMENTO, A TITULO DE REMUNERAÇÃO DO SÓCIOS. AUTUAÇÃO CONFORME A LEGISLAÇÃO
VIGENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 2179/2024 e apensos.

Interessado: W.P. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 60.728.177/0001-30

ADV: Ma�heus Benassi Ba�sta (OAB 287348/SP)

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IMPUGNAÇÃO DE IPTU 2021. RECURSO NÃO PROVIDO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IPTU. ALEGAÇÃO DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP 100%.
REVISÃO DO FATOR TOPOGRAFIA. PEDIDO DE REVISÃO DO CÓDIGO DO VALOR. ALEGAÇÃO DE BITRIBUTAÇÃO. PARCIALMENTE DEFERIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO
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Processo Administra�vo nº: 2182/2024 e apensos.

Interessado: W.P. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 60.728.177/0001-30

ADV: Ma�heus Benassi Ba�sta (OAB 287348/SP)

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IMPUGNAÇÃO DE IPTU 2023. RECURSO NÃO PROVIDO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IPTU. ALEGAÇÃO DA ÁREA PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP SER DE 100%.
REVISÃO DO FATOR TOPOGRAFIA. PEDIDO DE REVISÃO DO CÓDIGO DO VALOR. ALEGAÇÃO DE BITRIBUTAÇÃO. PARCIALMENTE DEFERIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 2184/2024 e apensos.

Interessado: W.P. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 60.728.177/0001-30

ADV: Ma�heus Benassi Ba�sta (OAB 287348/SP)

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IMPUGNAÇÃO DE IPTU 2022. RECURSO NÃO PROVIDO. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE IPTU. ALEGAÇÃO MAIORIA DA ÁREA DO IMÓVEL SER DE ÁREA
PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP. REVISÃO DO FATOR TOPOGRAFIA. PEDIDO DE REVISÃO DO CÓDIGO DO VALOR. ALEGAÇÃO DE BITRIBUTAÇÃO. PARCIALMENTE
DEFERIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 43229/2022 e apensos.

Interessado: ABILIO PEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 51.467.132/0001-69

Conselheira Relatora: Hérica Vaz de Arruda

EMENTA

MULTAS EM DOBRO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS – NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS – CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
INTEGRADO. EXERCER ATIVIDADE SEM A DEVIDA REGULARIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO. AUTUAÇÃO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

___________________________

Frederico Guilherme Gnecco

Presidente do CMC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua João
Amazonas, nº 392 (quadra "T", lote "31"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de SOLANGE APARECIDA MATIAS DA SILVA.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Dez de
Dezembro, nº 69 (quadra "Z", lote "09"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de MARIA JOSE DE SOUZA.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Bairro Geada

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Maria Pileggi Kuhl, nº 270 (quadra
“V”, lote "01"), do loteamento Bairro Geada, de �tularidade IRACEMA FELIX SARDINHA BARBOSA e EZEQUIAS PAULA BARBOSA, conforme Lei Complementar nº
827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Padre Josimo nº 180 (quadra “D2”,
lote "24"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade PEDRINA LOPES SANTANA DE OLIVEIRA, e MARCIO JOSE SANTIAGO DE
OLIVEIRA, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Antonio Conselheiro nº 761
(quadra “C”, lote "44"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade de MARIA DO CARMO BIAZO, neste ato representada por sua herdeira
HELENA RISSOTTI, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua João Ba�sta Tobias nº 396 (quadra
“O”, lote "18"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade LEONICE CRISTINA FELIZARDO, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Vinte Cinco de Junho nº 147
(quadra “B2”, lote "21"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade MARIA ROSA REIS, neste ato representada por seu herdeiro CLODOALDO
DOMINGUES, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Dom Oscar Romero nº 160 (quadra
“E2”, lote "40"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade HELENA DAS DORES PIRES, neste ato representada por sua herdeira SILMARA
APARECIDA DA SILVA SALES, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Padre Josimo nº 641 (quadra “R”,
lote "25"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade de  MARIA APARECIDA VIEIRA, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.
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AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Padre
Josimo, nº 277 (quadra "F", lote "36"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de HELENA DA SILVA GUSMÃO.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Bairro Geada

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Mariana
Pileggi Kuhl, nº 382 (quadra "V", lote "15"), do loteamento Bairro Geada em favor de MARIA MARLY RIBEIRO DA SILVA.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Canudos, nº
596 (quadra "P", lote "09"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de MARIA LUCIA DE ANDRADE NASCIMENTO.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. José Cortez

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Hungria, nº72 (quadra "C" lote
"07"), do loteamento Jardim Residencial José Cortez, de �tularidade de FRANCISCA JANIKELLE SANTANA RODRIGUES e LEVI DE JESUS RODRIGUES, conforme Lei
Complementar nº 827/2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Antonio Simone� I

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Armando Moura, nº 110 (quadra
"N" lote "09"), do loteamento Jardim Residencial Antonio Simone� I, de �tularidade de SIRLENE APARECIDA SABINO, conforme Lei Complementar nº 827/2019.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua João Ba�sta
Tobias, nº 121 (quadra "G2", lote "30"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de MARIA DE LOURDES ARANDA.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Bartolomeu Gro�a

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Senhor
Ba�sta Drago, nº 54 (quadra "C", lote "40"), do loteamento Jardim Residencial Bartolomeu Gro�a, em favor de NATANAEL ANTONIO DOS SANTOS.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Antonio Simone� IV

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua José Benedito Israel, nº 13 (quadra
"C" lote "01"), do loteamento Jardim Residencial Antonio Simone� IV, de �tularidade de TANIA APARECIDA DE LIMA E LIESER DE CAMARGO, conforme Lei
Complementar nº 827/2019.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Bairro Geada

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Mariana
Pileggi Kuhl, nº 415 (quadra "S", lote "25"), do loteamento Bairro Geada em favor de ZENITA RODRIGUES DE JESUS.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua João Ba�sta
Tobias, nº 356 (quadra "O", lote "12"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de LINDAURA ALVES DA SILVA.
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AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua João Ba�sta
Tobias, nº 390 (quadra "O", lote "17"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kühl, em favor de LOURDES MELO TOBIAS.

AUTORIZAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
Jd. Res. Bartolomeu Gro�a

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar CONHECIMENTO a quem interessar da expedição de Autorização para Lavratura de Escritura do imóvel localizado na rua Senhor
Ba�sta Drago, nº 86 (quadra "B", lote "40"), do loteamento Jardim Residencial Bartolomeu Gro�a, em favor de DELCIDES RIBEIRO DOS SANTOS.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Antonio Simone� I

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon , no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Elza Rother Maeze, nº 342 (quadra
"H" lote "12"), do loteamento Jardim Residencial Antonio Simone� I, de �tularidade de MARIA APARECIDA DE FREITAS, neste ato representada por seu herdeiro
JHONY DE FREITAS, conforme Lei Complementar nº 827/2019.

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA
Jd. Res. Ernesto Kuhl

A Secretaria Municipal de Habitação, através da Secretária Marcela Provincia�o Siscão Malagon, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, vem
através do presente edital, dar conhecimento do DEFERIMENTO da renegociação de dívida de parcelas do lote, localizado na rua Padre Josimo nº 420 (quadra “I”,
lote "08"), do loteamento Jardim Residencial Ernesto Kuhl, de �tularidade de  JOANITO DE SOUZA BRITO, conforme Lei Complementar nº 827/ 2019.

MARCELA PROVINCIATTO SISCÃO MALAGON
SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA - Gabinete do Secretário de Meio Ambiente e Agricultura Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6745, 29 de Maio de 2024

EDITAL Nº 613/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 727/2024

Nome: ROSEMARY DE OLIVEIRA

Endereço: RUA SEBASTIANA CERCHIARO BORRELLI, 350 - VILA SOLAR

Inscrição Cadastral: 1331027000

Área do Terreno (m²): 266,20

Processo: 25313/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 614/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 737/2024

Nome: ADAIR JOSE BUENO DE MORAIS

Endereço: RUA BAHIA, 936 - JD. BUSCH

Inscrição Cadastral: 0300001000

Área do Terreno (m²): 257,50

Processo: 25315/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 615/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 742/2024
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Nome: PAULO ROBERTO ARAUJO SILVA

Endereço: RUA CAPITÃO ANTONIO ESTEVES DOS SANTOS, 400 - JD. PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0576003000

Área do Terreno (m²): 286,20

Processo: 26100/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 616/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 744/2024

Nome: ALICE ZAMPIERI DE CASTRO

Endereço: RUA ANTONIO CANDIDO DE CAMARGO, 105 - JD. PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0175005000

Área do Terreno (m²): 150,00

Processo: 25316/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 617/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 961/2024

Nome: JOSE FRANCISCO PEREIRA - ESPOLIO

Endereço: RUA EGISTO JOSE RAGAZZO, 425 - JD. NOVA ITALIA

Inscrição Cadastral: 0756038000

Área do Terreno (m²): 250,00

Processo: 25326/2024
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Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do
mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 618/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 963/2024

Nome: DORIVAL PIZANO

Endereço: RUA BENEDITO SOARES DA VINHA, 284 - JD. SAO MANOEL

Inscrição Cadastral: 0694019000

Área do Terreno (m²): 259,00

Processo: 25328/2024

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do
mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 619/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 965/2024

Nome: DECIO POLETI

Endereço: RUA CAMPOS SALLES, 124 - JD. SANTANA - VL NARCISA

Inscrição Cadastral: 3368005000

Área do Terreno (m²): 250,00

Processo: 25329/2024

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do
mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
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ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 620/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 973/2024

Nome: VILDNER AUGUSTO ARMBRUSTER

Endereço: RUA CARLOS REINALDO BUSCH, 102 - JD. MONTEZUMA

Inscrição Cadastral: 0627019000

Área do Terreno (m²): 156,00

Processo: 25340/2024

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do
mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 621/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 919/2024

Nome: SEBASTIANA APARECIDA MANOEL ESPOLIO

Endereço: RUA EST. FLAMNIO ARAUJO DE CASTRO RANGEL, 161 - JD. NOVA ITALIA

Inscrição Cadastral: 0749044000

Área do Terreno (m²): 119,50

Processo: 25324/2024

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 622/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1117/2024

Nome: DERCIO DOS SANTOS JAMBAS

Endereço: RUA ALFERES FRANCISCO DIAS ALMEIDA, 23 - JD. PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0519026000

Área do Terreno (m²): 300,00

Processo: 26104/2024

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00  (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 623/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 715/2024

Nome: LUIZ FELIPE OLIVEIRA ESTEVES

Endereço: RUA IRMA MARIA ANGELA, 02 - JD MEDITERRANEO

Inscrição Cadastral: 0597025000

Área do Terreno (m²): 300,81

Processo: 25312/2024  
   Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 624/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1070/2024

Nome: MATEUS BACCAN CORTEZ

Endereço: RUA PRES HUMBERTO ALENCAR CASTELLO BRANCO, 205 - JD MERECEDES
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Inscrição Cadastral: 0948012000

Área do Terreno (m²): 497,25

Processo: 26101/2024  
   Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 625/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1116/2024

Nome: DERCIO DOS SANTOS JAMBAS

Endereço: RUA CAPITÃO ANTONIO ESTEVES DOS SANTOS, 657 - JD PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0519033000

Área do Terreno (m²): 398,00

Processo: 26102/2024  
   Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.536,00 (três mil e quinhentos e trinta e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 626/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 908/2024

Nome: ROBERTO ESPOSITO GONÇALVES

Endereço: BOULEVARD LA FONTAINE, 495 - JD RES FRANCISCO CRUANES

Inscrição Cadastral: 1689001000

Área do Terreno (m²): 2.507,47

Processo: 25322/2024  
   Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
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ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 627/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 978/2024

Nome: ROSANGELA DE FATIMA GIRARDELLI SALLES CAMARGO

Endereço: VIA ANTONIO CRUANES FILHO, 4040 - P/185, 186, 187 - VL ROCHA

Inscrição Cadastral: 0701004000

Área do Terreno (m²): 1.600,37

Processo: 25342/2024  
   Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do
mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 628/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 748/2024

Nome: LUIZ FELIPE OLIVEIRA ESTEVES

Endereço: RUA IRMA MARIA ANGELA, 02 - JD MEDITERRANEO

Inscrição Cadastral: 0597025000

Área do Terreno (m²): 300,81

Processo: 25317/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme Ar�go 46 a 49 da Lei
5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos resistentes), com
altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou o fechamento
com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e oitenta e quatro
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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EDITAL Nº 629/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 749/2024

Nome: ROSEMARY DE OLIVEIRA

Endereço: RUA SEBASTIANA CERCHIARO BORRELLI, 350 - VILA SOLAR

Inscrição Cadastral: 1331027000

Área do Terreno (m²): 266,20

Processo: 25318/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme Ar�go 46 a 49 da Lei
5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos resistentes), com
altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou o fechamento
com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e oitenta e quatro
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 630/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 750/2024

Nome: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB

Endereço: RUA SEBASTIANA CERCHIARO BORRELLI, 360 - VILA SOLAR

Inscrição Cadastral: 1331028000

Área do Terreno (m²): 268,56

Processo: 25320/2024

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme Ar�go 46 a 49 da Lei
5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos resistentes), com
altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou o fechamento
com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e oitenta e quatro
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 631/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:
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ADVERTÊNCIA Nº 915/2024

Nome: CARINE DIRCE GROTTA BENEDETTI

Endereço: RUA SENHORA THEREZA SACCON FABER, 257 - VILA SOLAR

Inscrição Cadastral: 1903008000

Área do Terreno (m²): 282,63

Processo: 25323/2024

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. No�ficado(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL, conforme Ar�go 46 a 49 da Lei
5494/201, abaixo: 

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos resistentes), com
altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta cen�metros), ficando terminantemente proibido a u�lização de cerca de arame farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou o fechamento
com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que correspondem a R$ 884,00 (oitocentos e e oitenta e quatro
reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 632/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 122/2024

Nome: IRACEMA SILVA SOARES - ESPOLIO

Endereço: AVENIDA ARARAS 651

Bairro: VILA DA GLORIA

Inscrição Cadastral: 0111017000

Área do Terreno (m²): 1.577,60

Processo: 24666/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 200 (duzentas) UFESPs, correspondente a R$
7.072,00 (sete mil e setenta dois reais) referente não cumprimento da Advertência nº 257/2024 (LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias para cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de  maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 633/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ADRIANA APARECIDA BELLAO LEMOS

Endereço: RUA SAO VICENTE DE PAULO, 369 - VL. CRISTOVAM

Inscrição Cadastral: 0248014000

Area do Terreno (m²) : 381,70m²

Auto de Infração: 40/2024
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Processo: 13838/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.536,00 (tres mil e quinhentos e trinta
e seis reais), referente ao Auto de Infração 40/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 1902/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este
Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 634/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JOSE BASILIO MERCURI

Endereço: AVENIDA CAMPINAS, 1309 - CIDADE JARDIM

Inscrição Cadastral: 0354024000

Area do Terreno (m²) : 10.696,80m²

Auto de Infração: 53/2024

Processo: 14931/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 200 UFESPs correspondente a R$ 7.072,00 (sete mil setecentos e setenta
e dois reais), referente ao Auto de Infração 53/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 111/2024 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este
Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 635/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: MATEUS JOAO PEDRO

Endereço: RUA SEBASTIANA CERCHIARO BORRELLI, 330 - VILA SOLAR

Inscrição Cadastral: 1331025000

Area do Terreno (m²) : 261,25m²

Auto de Infração: 41/2024

Processo: 13840/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (hum mil setecentos e sessenta
e oito reais), referente ao Auto de Infração 41/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 1876/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este
Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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C  O  M  P  L  A  N
CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL AMBIENTAL DE LIMEIRA

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Urbanismo e Presidente do COMPLAN - Conselho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial Ambiental de Limeira, Sr. Ma�as Razzo, em conformidade
com a Lei Complementar nº 442/09, CONVOCA os (as) conselheiros (as) para a 1ª reunião ordinária que será realizada em 29 de maio de 2024, às 9h00 em primeira chamada
ou, às 9h30 em segunda chamada com um terço dos membros presentes, no Teatro Nair Belo, localizado à rua João Kuhl Filho s/n, Vila São João, Limeira/SP, a fim de deliberarem
sobre a PAUTA abaixo:  

I    -   Expediente; 

II/III - Ordem do dia: 

1. Posse dos Conselheiros para o novo biênio;
2. Discussão e votação acerca de propostas de adequações nos Anexos 4, 5 e 21 da Lei Complementar nº 442/2009;

IV  -  Palavra livre; e 

V   -  Encerramento.

Limeira, 17 de maio de 2024. 

Ma�as Razzo

Secretário de Urbanismo e

Presidente do COMPLAN
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NOTIFICAÇÃO nº 200/2024 

Nome: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

CNPJ: 61.856.571/0001-17

Endereço: Rua Capitão Faus�no de Lima, nº 134, Brás – São Paulo/SP

Data de Emissão: 27/05/2024

CONSIDERANDO o processo solicitando autorização para extensão de rede de gás canalizado no Município, protocolizado através do processo administra�vo nº
41.699/2022;
CONSIDERANDO o Decreto 115/2024, que condiciona o início das obras à emissão de Alvará para Início de Obras;
Decreto Municipal nº 115/2024
"Art. 4° A Permissionária deverá adotar as seguintes posturas:
(...)
II – Não realizar nenhuma modificação, reparo ou subs�tuição dos equipamentos relacionados com a permissão, salvo mediante prévia autorização do Poder
Permitente ou em casos de iminente perigo;
XXVII – Será necessário solicitar alvará antes de realizar as obras no local;
XXVIII – Será firmado termo de acordo com a permissionária, e somente serão feitas as obras após expedição de alvará.
XXIX – O termo de compromisso é uma condicionante para a aprovação.
(...)”

Fica V.S.ª ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data conforme informações constantes no processo administra�vo nº 41.699/2022. Caso o
presente embargo seja descumprido, será emi�da multa diária, conforme ar�go 8º da Lei Complementar 280/2002.
Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, à par�r do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de impugnação desta
no�ficação.
Lei Complementar nº 280/2002
" Art. 8º A desobediência injus�ficada às disposições constantes da presente Lei, sujeitará o infrator a aplicação das seguintes penalidades:
(...)
I - advertência;
II - multa diária; e
III - suspensão da aprovação de novos projetos.

1º A advertência será aplicada pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria competente, em razão da inobservância das disposições desta Lei.
2º A multa diária será aplicada pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria competente, sempre que as en�dades de direito público ou privado não atenderem a no�ficação do
órgão fiscalizador quanto à inobservância do projeto na execução das obras ou serviços, e será de 20% (vinte por cento) do valor da prestação pecuniária mensal da en�dade
infratora.
3º A pena de suspensão da aprovação de novos projetos será aplicada pelo órgão responsável pela aprovação do projeto à en�dade de direito público ou privado, sempre que,
injus�ficadamente, persis�r a infração referida no § 2º do presente ar�go, por um período superior a trinta dias corridos.(...)”

Luiz Paulo Domingos Mendes
Arquiteto

Secretaria de Urbanismo
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Prefeitura Municipal de Limeira

Secretaria de Urbanismo

NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 008/2024

  A Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial, no�fica
a expedição da Nota de Instrução nº 008/2024 de acordo com o PARECER SUBCEAUOS nº
026/2024, datado de 24 de maio de 2024, para a Regularização Fundiária, referente ao
processo administra�vo n° 13.992, 21 de março de 2019, requerido por Associação dos
Moradores e Proprietários das Chácaras Nova Galia, para o núcleo “NOVA GALIA”,
que ocupa uma área 43.556,10m² matrícula nº 4.786 - 2º CRI com Inscrição no INCRA sob nº
624.110.029.050-1, que possui uma área total de 284.000,00m² (conforme Av.6-4.786),
inserido na zona classificada como Zona de Urbanização Específica (ZUE), conforme Lei
Municipal n° 442 de 12 de Janeiro de 2009 e suas alterações (que dispõe sobre o Plano Diretor
Territorial-Ambiental do Município de Limeira e dá outras providências), sob a forma de
Condomínio de Lotes.

Michelle Bais

Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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EDITAL Nº 341 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 356/2024

Nome do Proprietário: EDVANIA DOS SANTOS LIMA

Endereço do Imóvel: RUA HORACIO SEVERINO, 402 - JD. DAS PALMEIRAS

Inscrição Cadastral: 3494027000

Data de Emissão: 15/04/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 342 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 357/2024

Nome do Proprietário: ANTONIO MAURO FIGUEIREDO

Endereço do Imóvel: RUA SEBASTIÃO ASSUNÇÃO, 242 - JD. NOVA EUROPA

Inscrição Cadastral: 0721022000

Data de Emissão: 16/04/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

__________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 343 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 374/2024

Nome do Proprietário: EDUARDO GILA DE ARAUJO

Endereço do Imóvel: RUA  JOSÉ ANGOTTI, 134 - JD. OLGA VERONI

Inscrição Cadastral: 1379013000

Data de Emissão: 23/04/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

___________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 344 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 375/2024

Nome do Proprietário:ALZIRO DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA ANGELO PERILLO, 615 - JD. OLGA VERONI

Inscrição Cadastral: 1379030000

Data de Emissão: 23/04/2024

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

_________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 345 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 376/2024

Nome do Proprietário: ALZIRO DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA  ANGELO PERILLO, 615 - JD. OLVA VERONI

Inscrição Cadastral: 1379030000

Data de Emissão: 23/04/2024

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está EMBARGADA (paralisada) nesta data, por estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo
seja descumprido, será emi�do Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei 1096/69
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.

Lei nº 1096/1969 - Código de Obras
''A Prefeitura, por intermédio das repar�ções competentes, procederá o embargo das construções quando estas es�verem incluídas numa ou mais das hipóteses
seguintes:

a) quando a construção es�ver sendo executada sem a licença da Prefeitura;
b) quando a construção es�ver sendo executada em desacordo com as plantas aprovadas;
c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança do público, ou do próprio pessoal da obra;
d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer in�mação.''

Lei Complementar 442/2009 - Plano Diretor
''Art.303 Além das multas es�puladas nos ar�gos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:
I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra disposi�vos desta lei: 100 UFESP's ou outro
índice subs�tu�vo a esta;
Art.304 O embargo será aplicado nos seguintes casos:
I - Quando es�ver sendo executado qualquer serviço ou obra sem prévia licença da Prefeitura ou em desacordo com as restrições desta Lei.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 346 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 794/2023

Nome do Proprietário: SIMONE PEREIRA MILARÉ

Endereço do Imóvel: RUA ANTONIO MARTINS, 1366 - JD. DOS JEQUITIBAS

Inscrição Cadastral: 5176024000

Data de Emissão: 12/05/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 347 – 28 DE MAIO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

No�ficação N.º 845/2023

Nome do Proprietário: PAULO SERGIO RAMOS MERLI JUNIOR

Endereço do Imóvel: RUA BARÃO DE CASCALHO, 326 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0087028000

Data de Emissão: 25/05/2023

Fica V. Sª. no�ficado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO, tendo um prazo
de 90 (noventa) dias a par�r do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com
o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Ar�go 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de
ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte e oito de maio de dois mil e vinte e quatro.

__________________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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PORTARIA Nº 084/2024

EDILSON RINALDO MERLI, Superintendente do Ins�tuto de Previdência Municipal de Limeira – IPML, e LUCINÉIA APARECIDA DA SILVA, Diretora de Bene�cios e Perícias,
usando das atribuições que lhes são conferidas pelo ar�go 12, XII da Lei Complementar nº 855 de 02 de janeiro de 2020, e

CONSIDERANDO que foi concedido o beneficio previdenciário de aposentadoria por idade, para a servidora Maria Madalena Simonato, por meio da Portaria nº 188/2021,
publicada em 01/12/2021, com fundamento no ar�go 40, § 1º, III, “b” e c/c 27 da Lei Complementar nº 487 de 25 e setembro de 2009, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição no cargo de Enfermeiro da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de abertura do procedimento administra�vo nº 592/2022 de revisão de aposentadoria por idade concedida a segurada, conforme processo TC-no:
00019742.989.22-1;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo proferida nos autos do  processo TC-00019742.989.22-1, da lavra da Auditora Silvia Cris�na Monteiro de
Moraes, datada de 21 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 24/05/2024, tendo julgado ilegal a aposentadoria da servidora Maria Madalena Simonato, negando
seu registro, aplicando-se por via a consequência, o disposto nos incisos XV e XXVII do ar�go 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993;

CONSIDERANDO que a segurada não informou o IPML sobre o recebimento de aposentadoria por invalidez concedida pelo Regime Proprio de Previdência Social de Campinas –
CAMPREV;

CONSIDERANDO que  o beneficio de aposentadoria por idade em favor da servidora deverá ser revogado e encerrado imediatamente, diante do vício ocorrido na acumulação ilegal
da aposentadoria por idade com aposentadoria por invalidez e, a fim de dar cumprimento à decisão do Tribunal de Contas, sob pena de caracterizar-se o desvio indevido de recursos
previdenciários;

RESOLVEM:

Art. 1º. REVOGAR a APOSENTADORIA de Maria Madalena Simonato, que ocupava à época da aposentadoria o cargo efe�vo de Enfermeiro, em atendimento ao que restou
decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no processo TC-no: 00019742.989.22-1 que, julgou ilegal a aposentadoria da segurada, negando seu registro diante do vício
ocorrido na acumulação ilegal da aposentadoria por idade com aposentadoria por invalidez, concluiu pela revogação da aposentadoria, encerrando-se imediatamente o salário de
bene�cio.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 24 de maio de 2024.

Limeira, 28 de maio de 2024.

Edilson Rinaldo Merli    Lucinéia Aparecida da Silva

Superintendente          Diretora de Bene�cios e Perícias
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